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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 443, DE 17 MAIO DE 2024 - "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL PÚBLICO
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA."

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRONICA Nº 001/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  004/2024  -  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS
DESTINADA  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  EM  BOM  ESTADO  DE
CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO,
PARA O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA REDE ESTADUAL, RESIDENTES
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  001/2024  -  QUE  TEM  COMO  OBJETO  A
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE  ESCOLAR  EM  BOM  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO,  COM  ITENS  DE  SEGURANÇA
EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  NACIONAL  DE  TRÂNSITO,  PARA  O  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS
DO ENSINO MÉDIO DA REDE ESTADUAL, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO
DE SANTANA-BAHIA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM/LINHA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  023/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ARYVANDO BARROS
SENA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  024/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ARYVANDO BARROS
SENA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  025/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ARYVANDO BARROS
SENA QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  026/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E SINIVALDO VIEIRA
DIAS QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  031/2022
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CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA LÓTTUS
CONSTRUTORA,  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  EIRELI-ME  QUE  TEM  POR  OBJETO  A
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  032/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA LÓTTUS
CONSTRUTORA,  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  EIRELI-ME  QUE  TEM  POR  OBJETO  A
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EXTRATO  DO  SEXTO  TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  061/2022
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E MAICO BARBOSA
DOURADO QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E SINIVALDO VIEIRA DIAS QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIACHO  DE  SANTANA  E  A  EMPRESA  LÓTTUS  CONSTRUTORA,
EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  EIRELI-ME  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  PRORROGAÇÃO  DE
CONTRATO.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIACHO  DE  SANTANA  E  A  EMPRESA  LÓTTUS  CONSTRUTORA,
EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  EIRELI-ME  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  PRORROGAÇÃO  DE
CONTRATO.

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E MAICO BARBOSA DOURADO QUE TEM POR
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

EDITAIS

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 1º QUADRIMESTRE 2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA/BA, PARA
ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

_____________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

LEI Nº 443, DE 17 MAIO DE 2024. 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel 

público ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

Exmo. Sr. Prefeito JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas 

atribuiçoes legais, que lhe conferem o Art. 48 da Lei Orgânica do Municípío de Riacho 

de Santana FAZ SABER, que a CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Munícipio de Riacho de Santana autorizado a 

doar para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda sob n. 13.100.722/0001-60, imóvel localizado entre as coordenadas vértice P 

43, de coordenadas N 8.494.471,328m e E 724.216,590m; deste, segue confrontando 

com Riacho Novo Horizonte Empreendimentos SPE LTDA, com os seguintes azimutes 

e distâncias: 315°1017" e 102,61m até o vértice P 44, de coordenadas N 8.494.544,101m 

e E 724.144,252m; 225°10'17" e 45m até o vértice P 45, de coordenadas N 

8.494.512,376me E 724.112,337m; 135°1017" e 91,18m até o vértice P 46, de 

coordenadas N 8.494.447,71 Om e E 724.176,618m; deste, segue confrontando com Rua 

"A", com os seguintes azimutes e distâncias: 58°2950" e 40,57 m até o vértice P 47, de 

coordenadas N 8.494.468,910 m e E 724.211,21Om; 65°47'50" e 5,899m até o vértice P 

43, de coordenadas N 8.494.471,328m e E 724.216,590m; deste, segue confrontando 

com os azimutes e distâncias até o vértice P 43, ponto inicial da descrição deste 

perímetro, localizado no Bairro Jardim Imperial, Cidade de Riacho de Santana, Bahia, 

matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial de Riacho de 

Santana no livro 2-AD, matricula 6.530, ficha 01 

Art. 2º A doação se destinará à construção da sede do novo fórum da Comarca 

de Riacho de Santana. 
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Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

Art. 3º Cessada a razão da doação, o bem será revertido ao patrimônio do 

doador, vedada a alienação do bem pelo beneficiário. 

Art. 4º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

_____________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 

Art. 3º Cessada a razão da doação, o bem será revertido ao patrimônio do 

doador, vedada a alienação do bem pelo beneficiário. 

Art. 4º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Dispensa Eletrônica Nº 001/2024 

Processo Administrativo Nº 004/2024 

  Tipo: SERVIÇOS - DISPENSA EMERGENCIAL  

Data de Publicação: 20/03/2024    

Data da disputa: 27/03/2024 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRONICA  

 

Dependência: Prefeitura Municipal do Município de Riacho de Santana – Bahia  

Contratação Direta: ano 2024 – Dispensa Eletrônica nº 001/2024 - Processo Administrativo Nº 

004/2024. 

 

Às 14h00min do dia 14/05/2024, no endereço Praça Monsenhor Tobias, nº 321, bairro centro, 

da cidade de Riacho de Santana – Bahia, reuniram-se a Agente de Contratação, Cássia Batista 

dos Santos, e a respectiva Equipe de Apoio, designada pelo ato de nomeação, PORTARIA Nº 

53, DE 25 DE ABRIL DE 2022, para registrarem a Sessão Pública de Dispensa de Licitação nº 

001/2024 - Processo Administrativo Nº 004/2024, ocorrida no dia 27/03/2024, que tem por 

objeto a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à prestação de serviços de transporte 

escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código Nacional 

de Trânsito, para o transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da 

rede municipal de ensino e alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do 

município de Riacho de Santana-Bahia. 

 

Lograram-se vencedoras do certame os licitantes: Adriano da Silva Pereira, inscrito CPF sob o 

n° 033.575.355-80, vencedora dos itens 1, 6 e 7 com os seguintes valores: item 1 com o valor 

global de R$ 64.473,60 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta 

centavos), item 6 com o valor global de R$ 67.723,24 (sessenta e sete mil, setecentos e vinte e 

três reais e vinte e quatro centavos), item 7 com o valor global de R$ 64.064,00 (sessenta e 

quatro mil e sessenta e quatro reais), José Iro Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 

054.245.385-17, vencedor do item 2 com o valor global de R$ 57.097,04 (cinquenta e sete mil, 

noventa e sete reais e quatro centavos), Roniclei Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 

072.080.805-77, vencedor do item 3 com o valor global de R$ 116.522,40 (cento e dezesseis 

mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), Alípio Rodrigues Filho, inscrito no 

CPF sob o n° 941.069.835-91, vencedor do item 4 com o valor global de R$ 70.961,64 (setenta 
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mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), Gilmário Montalvão Silva, 

inscrito no CPF sob o n° 020.469.665-89, vencedor do item 5 com o valor global de R$ 

139.618,08 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e dezoito reais e oito centavos), Maico Barbosa 

Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, vencedor do item 9 com o valor global de 

R$ 80.267,88 (oitenta mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), Wanderley 

Paulino, inscrito no CPF sob o n° 675.789-265-00, vencedor dos itens 10 e 17 com os seguintes 

valores: item 10 com o valor global de R$ 85.019,56 (oitenta e cinco mil, dezenove reais e 

cinquenta e seis centavos), item 17 com o valor global de R$ 115.164,80 (cento e quinze mil, 

cento e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), Jenilson de Oliveira Silva, inscrito no CPF 

sob o n° 310.668.048-26, vencedor do item 11 com o valor global de R$ 57.654,60 (cinquenta e 

sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), Luziane Sales Pereira, 

inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, vencedora do item 12 com o valor global de R$ 

93.171,12 (noventa e três mil, cento e setenta e um reais e doze centavos), Sinivaldo Vieira 

Dias, inscrito no CPF sob o n° 039.019.175-27, vencedor do item 13 com o valor global de R$ 

59.647,48 (cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), 

Robério José Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91, vencedor do item 15 com o valor 

global de R$ 129.210,48 (cento e vinte e nove mil, duzentos e dez reais e quarenta e oito 

centavos), Lindiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 020.540.095-71, vencedor do 

item 16 com o valor global de R$ 93.527,52 (noventa e três mil, quinhentos e vinte e sete reais 

e cinquenta e dois centavos), Gilberto Inácio Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 005.633.015-46, 

vencedor do item 18 com o valor global de R$ 100.801,84 (cem mil, oitocentos e um reais e 

oitenta e quatro reais). Os itens 8 e 14 foram declarados desertos.  

  Durante a análise da documentação de habilitação:  

- Adriano da Silva Pereira: foi verificado que apresentou certidão cível referente à Justiça 

Estadual, enquanto o Aviso de Dispensa Eletrônica, no item 3.6.1, solicita a Certidão de 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor do domicilio do licitante. Desse modo, esta 

Comissão, concedeu ao licitante Adriano da Silva Pereira o prazo de 02 (dois) dias úteis para 

que apresentasse Certidão de insolvência civil, expedida pelo distribuidor do domicilio do 

licitante, vigente para o dia 27/03/2024, o que foi cumprido no prazo estipulado, comprovando 

assim que a possuía na data da sessão, motivo pelo qual foi habilitado no presente certame. 

- Gilberto Inácio Ferreira: foi verificado que o licitante apresentou a Certidão Estadual 

solicitada no item 9.5.1 do Aviso de Dispensa Eletrônica vencida para a data do certame, 

entretanto, por se tratar de pessoa física, a Comissão realizou consulta ao site da SEFAZ- Ba e 
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obteve certidão válida, verificando assim a sua regularidade, motivo pelo qual foi habilitado no 

presente certame. 

 O processo foi encaminhado à Procuradoria do município em 18 de abril de 2024 para 

emissão de parecer sobre a homologação, que foi deferida. Portanto, adjudica-se o processo na 

presente data. Nada mais havendo a tratar e relatar, a Agente de contratação declarou encerrados 

os trabalhos.  

 

Riacho de Santana, 14 de maio de 2024. 

 

____________________________ 

Cássia Batista dos Santos  

Agente de Contratação  

 

_______________________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

____________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                         E S T A D O D A BA H I A 

                              CNPJ 14.105.191/0001-60 

               PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 

                                                                

3/3 
 

obteve certidão válida, verificando assim a sua regularidade, motivo pelo qual foi habilitado no 

presente certame. 

 O processo foi encaminhado à Procuradoria do município em 18 de abril de 2024 para 

emissão de parecer sobre a homologação, que foi deferida. Portanto, adjudica-se o processo na 

presente data. Nada mais havendo a tratar e relatar, a Agente de contratação declarou encerrados 

os trabalhos.  

 

Riacho de Santana, 14 de maio de 2024. 

 

____________________________ 

Cássia Batista dos Santos  

Agente de Contratação  

 

_______________________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

____________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:54 horas do dia 17/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6530-5CBE-D27E-9CD1-0C7E ou utilize o código QR.

9
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE MAIO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3030 CONTRATAÇÃO DIRETA - HOMOLOGAÇÃO

   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, no termo do Art. 71, 

Inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 

001/2024, deflagrada do Processo Administrativo nº 004/2024, conforme parecer da 

procuradoria jurídica e base legal no Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que tem como objeto a contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual, residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia, do tipo menor preço global por item/linha, da qual lograram-

se vencedoras do certame os licitantes: Adriano da Silva Pereira, inscrito CPF sob o n° 

033.575.355-80, vencedora dos itens 1, 6 e 7 com os seguintes valores: item 1 com o 

valor global de R$ 64.473,60 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três 

reais e sessenta centavos), item 6 com o valor global de R$ 67.723,24 (sessenta e 

sete mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos), item 7 com o valor 

global de R$ 64.064,00 (sessenta e quatro mil e sessenta e quatro reais), José Iro 

Ferreira Soares, inscrito no CPF sob o n° 054.245.385-17, vencedor do item 2 com o 

valor global de R$ 57.097,04 (cinquenta e sete mil, noventa e sete reais e quatro 

centavos), Roniclei Pereira Rego, inscrito no CPF sob o n° 072.080.805-77, vencedor 

do item 3 com o valor global de R$ 116.522,40 (cento e dezesseis mil, quinhentos e 

vinte e dois reais e quarenta centavos), Alípio Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o 

n° 941.069.835-91, vencedor do item 4 com o valor global de R$ 70.961,64 (setenta 

mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), Gilmário 

Montalvão Silva, inscrito no CPF sob o n° 020.469.665-89, vencedor do item 5 com o 

valor global de R$ 139.618,08 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e dezoito reais e 

oito centavos), Maico Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, 
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no CPF sob o n° 310.668.048-26, vencedor do item 11 com o valor global de R$ 

57.654,60 (cinquenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 

centavos), Luziane Sales Pereira, inscrita no CPF sob o n° 059.120.795-89, vencedora 

do item 12 com o valor global de R$ 93.171,12 (noventa e três mil, cento e setenta e 

um reais e doze centavos), Sinivaldo Vieira Dias, inscrito no CPF sob o n° 

039.019.175-27, vencedor do item 13 com o valor global de R$ 59.647,48 (cinquenta e 

nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), Robério José 

Reis, inscrito no CPF sob o n° 918.559.775-91, vencedor do item 15 com o valor 

global de R$ 129.210,48 (cento e vinte e nove mil, duzentos e dez reais e quarenta e 

oito centavos), Lindiomar Neves Batista, inscrito no CPF sob o n° 020.540.095-71, 

vencedor do item 16 com o valor global de R$ 93.527,52 (noventa e três mil, 

quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos), Gilberto Inácio Ferreira, 

inscrito no CPF sob o n° 005.633.015-46, vencedor do item 18 com o valor global de 

R$ 100.801,84 (cem mil, oitocentos e um reais e oitenta e quatro reais). Os itens 8 e 

14 foram declarados desertos.  

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 
Riacho de Santana - Bahia, 17 de maio de 2024. 

 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, RG n° 
0875848320 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Alto da Boa Vista, n° 01, Centro, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 025/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 023/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 023/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 024/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 024/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 024/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 025/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 025/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 025/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 025/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 026/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: Sinivaldo Vieira Dias, inscrito no CPF sob o n° 039.019.175-27. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 026/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Sinivaldo Vieira Dias  

CPF nº 039.019.175-27 
Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 026/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

CONTRATADO: Sinivaldo Vieira Dias, inscrito no CPF sob o n° 039.019.175-27. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 026/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Sinivaldo Vieira Dias  

CPF nº 039.019.175-27 
Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 031/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita 

no CNPJ sob o n° 37.646.035/0001-02. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 031/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos 

e Serviços Eireli-ME 

CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 

Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 031/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita 

no CNPJ sob o n° 37.646.035/0001-02. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 031/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos 

e Serviços Eireli-ME 

CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 032/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita 

no CNPJ sob o n° 37.646.035/0001-02. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 032/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos 

e Serviços Eireli-ME 

CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 

Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 032/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita 

no CNPJ sob o n° 37.646.035/0001-02. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 032/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 19/05/2024 a 19/05/2025. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos 

e Serviços Eireli-ME 

CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 061/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Maico Barbosa Dourado, CPF n° 056.220.865-82. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 061/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 20/05/2024 a 31/05/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

                    Contratante 
 
 

 

 
Maico Barbosa Dourado  
CPF n° 056.220.865-82 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 061/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Maico Barbosa Dourado, CPF n° 056.220.865-82. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 061/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, 

inc. II, da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 20/05/2024 a 31/05/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, inc. II, da lei 

8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 

 

 

  

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

                    Contratante 
 
 

 

 
Maico Barbosa Dourado  
CPF n° 056.220.865-82 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 023/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, RG n° 
0875848320 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Alto da Boa Vista, n° 01, Centro, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 023/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 023/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, RG n° 
0875848320 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Alto da Boa Vista, n° 01, Centro, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 023/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, RG n° 
0875848320 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Alto da Boa Vista, n° 01, Centro, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 024/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
ARYVANDO BARROS SENA QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Aryvando Barros Sena, inscrito no CPF sob o n° 019.709.555-03, RG n° 
0875848320 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Alto da Boa Vista, n° 01, Centro, Riacho 
de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 024/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
Aryvando Barros Sena  
CPF nº 019.709.555-03 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
SINIVALDO VIEIRA DIAS QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Sinivaldo Vieira Dias, inscrito no CPF sob o n° 039.019.175-27, RG n° 
1500381438, SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado Pageu do Botuquara, n° 32, zona 
rural, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 026/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
Sinivaldo Vieira Dias  

CPF nº 039.019.175-27 
Contratado 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
SINIVALDO VIEIRA DIAS QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Sinivaldo Vieira Dias, inscrito no CPF sob o n° 039.019.175-27, RG n° 
1500381438, SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado Pageu do Botuquara, n° 32, zona 
rural, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 026/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

 
Sinivaldo Vieira Dias  

CPF nº 039.019.175-27 
Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA LÓTTUS CONSTRUTORA, 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME QUE 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37.646.035/0001-02, com sede à Rua Copacabana, n° 9992, apart. 112, sala 7.6, 
bairro Ovidio Teixeira Caetité-Bahia, 46.400-000, neste ato representada por Victor Marcos 
Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 056.728.595-26, RG n° 1649120028 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rua Porfirio de Castro, s/n, bairro Mato Verde, Riacho de Santana-Bahia, CEP 
46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 031/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos e 

Serviços Eireli-ME 
CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 
Contratada 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA LÓTTUS CONSTRUTORA, 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME QUE 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37.646.035/0001-02, com sede à Rua Copacabana, n° 9992, apart. 112, sala 7.6, 
bairro Ovidio Teixeira Caetité-Bahia, 46.400-000, neste ato representada por Victor Marcos 
Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 056.728.595-26, RG n° 1649120028 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rua Porfirio de Castro, s/n, bairro Mato Verde, Riacho de Santana-Bahia, CEP 
46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 031/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos e 

Serviços Eireli-ME 
CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA LÓTTUS CONSTRUTORA, 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME QUE 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37.646.035/0001-02, com sede à Rua Copacabana, n° 9992, apart. 112, sala 7.6, 
bairro Ovidio Teixeira Caetité-Bahia, 46.400-000, neste ato representada por Victor Marcos 
Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 056.728.595-26, RG n° 1649120028 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rua Porfirio de Castro, s/n, bairro Mato Verde, Riacho de Santana-Bahia, CEP 
46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 032/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos e 

Serviços Eireli-ME 
CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 
Contratada 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2022 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA LÓTTUS CONSTRUTORA, 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME QUE 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADA: Lóttus Construtora, Empreendimentos e Serviços Eireli-ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37.646.035/0001-02, com sede à Rua Copacabana, n° 9992, apart. 112, sala 7.6, 
bairro Ovidio Teixeira Caetité-Bahia, 46.400-000, neste ato representada por Victor Marcos 
Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 056.728.595-26, RG n° 1649120028 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rua Porfirio de Castro, s/n, bairro Mato Verde, Riacho de Santana-Bahia, CEP 
46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato nº 032/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 19/05/2024, 
estendendo-se até 19/05/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

 

 
Lóttus Construtora, Empreendimentos e 

Serviços Eireli-ME 
CNPJ n° 37.646.035/0001-02 

Victor Marcos Ferreira 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2022 
 

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
MAICO BARBOSA DOURADO QUE TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Maico Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, RG n° 
20.557.174-30 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Boqueirão das Pombas s/n, zona 
rural, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 061/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 20/05/2024, 
estendendo-se até 31/05/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

                            Contratante 
 
 

 

 
Maico Barbosa Dourado 

CPF n° 056.220.865-82 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2022 
 

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 061/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
MAICO BARBOSA DOURADO QUE TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa 
na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste 
ato representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.500.085-48. 
 
CONTRATADO: Maico Barbosa Dourado, inscrito no CPF sob o n° 056.220.865-82, RG n° 
20.557.174-30 SSP/BA, residente e domiciliado na Fazenda Boqueirão das Pombas s/n, zona 
rural, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 061/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 20/05/2024, 
estendendo-se até 31/05/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 17 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
João Vitor Martins Laranjeira 

Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 

                            Contratante 
 
 

 

 
Maico Barbosa Dourado 

CPF n° 056.220.865-82 

Contratado 
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                     SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                     Praça Monsenhor Tobias, 321 – Centro 

                     ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA - 

1º QUADRIMESTRE / 2024 
 
 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar 

cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000); 

 
 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 

metas fiscais; 

 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica marcada para o dia 29 de maio do corrente ano, audiência pública, onde serão apresentados 

relatórios da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, em atendimento ao §4º do Art. 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000, relativos ao 1º Quadrimestre do ano de 2024. 

 

§ 1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório da Câmara Legislativa 

deste município às 9:30 do dia 28 de maio de 2024. 

 

§ 2º. Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, para dar ciência 

do quanto determinado pelo parágrafo único, do art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000). 

 

                                       

Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Prefeito 

 
 

                     SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                     Praça Monsenhor Tobias, 321 – Centro 

                     ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA - 

1º QUADRIMESTRE / 2024 
 
 

“Dispõe sobre a Publicidade da Audiência Pública, para dar 

cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
 

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000); 

 
 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 

metas fiscais; 

 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica marcada para o dia 29 de maio do corrente ano, audiência pública, onde serão apresentados 

relatórios da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, em atendimento ao §4º do Art. 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000, relativos ao 1º Quadrimestre do ano de 2024. 

 

§ 1º. A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no espaço do auditório da Câmara Legislativa 

deste município às 9:30 do dia 28 de maio de 2024. 

 

§ 2º. Ficam convidados todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, para dar ciência 

do quanto determinado pelo parágrafo único, do art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000). 

 

                                       

Art. 2º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA  
Prefeito 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 
 
 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, vem 
por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS 
referente ao objeto, abaixo descrito: 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para alimentação escolar no Município de Riacho de Santana/BA, para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, nos termos da tabela abaixo. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P.UNIT P.TOTAL 

 
01 

 
2.000 

ABOBORA COMUM, fresca, consistência firme, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e 
larvas. 

Kg   

 
02 

 
2.000 

ALHO, cabeças de tamanho médio, íntegros, consistência firme, de 

primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

Kg   

 
03 

 
1.000 

BATATA DOCE,  in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos de primeira qualidade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
04 

 
3.000 

BANANA DA PRATA, in natura, consistência firme, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e 
larvas. 

Kg   

 
05 

 
500 

BETERRABA, in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 
 

06 

 
 
 

30.000 

BOLO DE FUBÁ DE MILHO, bolo caseiro de fubá de milho, de boa 

qualidade, macio, de cor e sabor próprios. Em condições adequadas para 
o consumo, acondicionado em saco de polietileno de baixa densidade, 
atóxico e de primeiro uso, pesando 100g cada unidade (tamanho 
padronizado). Constando na embalagem  identificação do produto e prazo 

de validade. 
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS. 
APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade    

 
 
 

07 

 
 
 

25.000 

BOLO DE TRIGO, bolo caseiro, de boa qualidade, macio, de cor e sabor 

próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado em 
saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 60g cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 

embalagem  identificação do produto e prazo de validade.   
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS 
APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade    

 
 

08 

 
 

30.000 

BOLO DE TRIGO, bolo caseiro, de boa qualidade, macio, de cor e sabor 

próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado em 
saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 100g cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 

embalagem  identificação do produto e prazo de validade.   
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 

Unidade    
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FECHAMENTO COM TRAVAS 
APRESENTAR AMOSTRA 

 
 

09 

 
 

2.000 

CEBOLA BRANCA, branca, com casca protetora, orgânica, in natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 

10 

 
 

2.000 

CEBOLA MULATINHA com casca protetora, orgânica, in natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

kg   

 
11 

 
200 

CEBOLINHA VERDE, de primeira qualidade, orgânico, apresentando grau 

de evolução completo do tamanho, aroma e cor próprios. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Cortadas e embaladas e sacos plásticos. 

Maço    

 
 

12 

 
 

3.000 

CENOURA, in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
13 

 
300 

CORANTE, em pó fino de coloração avermelhada, de primeira qualidade, 

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em 
embalagem plástica transparente, devendo apresentar na embalagem o 
prazo de validade. Embalagem de 01kg. 

Kg   

 
14 

 
2.500 

COCO SECO,  de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Unidade   

 
 

15 

 
 

40.000 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, de boa qualidade, macio, de cor e 

sabor próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado 
em saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 200g cada unidade. Constando na embalagem identificação do 
produto e prazo de validade. APRESENTAR AMOSTRA 

Pacote   

 
 

16 

 
 

25.000 

CHIMANGO, caseiro, feito de tapioca, de boa qualidade, macio, de cor e 

sabor próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado 
em saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 50g cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 
embalagem identificação do produto e prazo de validade. APRESENTAR 
AMOSTRA 

Unidade   

 
17 

 
200 

CHEIRO VERDE, de primeira qualidade, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e cor próprios. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Cortadas e embaladas e sacos plásticos. 

Maço    

 
 

18 

 
 

2.000 

FARINHA DE MANDIOCA, de primeira qualidade, obtida 

pela  ligeira  torração da  raladura  das  raízes  de mandioca, com cheiro e 
sabor próprio isento de sujidades e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 01kg, constando na embalagem  identificação do 
produto, informações nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

Kg   

 
 

19 

 
 

15.000 

FRUTA CORTADA, HIGIENIZADA E CONGELADA, “polpa de fruta”, 

natural. Acondicionada em embalagem plástica de 01kg. Embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade .o produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. 
Sabores: goiaba, manga, acerola, umbu, tamarindo, abacaxi.  
APRESENTAR AMOSTRA 

kg   

 
 

20 

 
 

4.000 

LARANJA,  in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

  MANDIOCA, in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e Kg   
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21 

 
7.000 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

 
 

22 

 
 

7.000 

MANDIOCA DESCASCADA, CORTADA E CONGELADA in natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

kg   

 
 

23 

 
 

6.000 

MELANCIA,.  consistência firme, casca lisa, sem manchas, sem rupturas 

ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 
 
 

24 

 
 
 
 

10.000 

PÃO CASEIRO (sovado), produto obtido pelo amassamento e cozimento 

de massa preparada obrigatoriamente com farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal, sal (cloreto de sódio), fermento e água. Em condições 
adequadas para o consumo, acondicionado em saco de polietileno de 
baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 50g cada unidade 
(tamanho padronizado). Constando na embalagem identificação do 

produto e prazo de validade.  
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS. APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade    

 
 

25 

 
 

10.000 

PÃO DE QUEIJO, produto obtido pelo amassamento e cozimento de 

massa preparada com tapioca e queijo. Em condições adequadas para o 
consumo, acondicionado em saco de polietileno de baixa densidade, 
atóxico e de primeiro uso, pesando 70g cada unidade (tamanho 
padronizado). Constando na embalagem identificação do produto e prazo 
de validade. APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade   

 
 

26 

 
 

500 

RAPADURA, produto sólido obtido através da cana, com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e parasitas, acondicionado em 
embalagem plástica de 500g, constando na embalagem  identificação do 
produto e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

Kg   

 
27 

 
1.000 

TEMPERO CASEIRO SABOR COMPLETO, de primeira qualidade, com 

porcentagem reduzida de sal, sem pimenta, acondicionado em pote de 
plástico ou embalagem plástica resistente com 250g, 1°qualidade. 
APRESENTAR AMOSTRA 

Pote    

 
28 

 
1.000 

TEMPERO CASEIRO SABOR ALHO E SAL, de primeira qualidade, com 

porcentagem reduzida de sal, sem pimenta, acondicionado em pote de 
plástico ou embalagem plástica resistente com 250g, 1°qualidade. 
APRESENTAR AMOSTRA 

Pote    

 
 

29 

 
 

1.000 

TOMATE CEREJA, Com coloração uniforme e brilho, in natura, 

consistência firme, sem manchas, sem rupturas ou defeitos, de primeira 
qualidade, apresentando grau de maturação médio tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG   

 
 
 

30 

 
 
 

30.000 

TORTA SALGADA , feita com carne moída ou frango, cenoura e milho 
verde, de boa qualidade, macia, de cor e sabor próprios. Em condições 

adequadas para o consumo, acondicionado em saco de polietileno de 
baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 100g cada unidade 
(tamanho padronizado). Constando na embalagem identificação do 

produto e prazo de validade.   
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS. APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade   

 
 
 
 

31 

 
 
 
 

30.000 

TORTA SALGADA , feita com carne moída ou frango, cenoura e milho 

verde, de boa qualidade, macia, de cor e sabor próprios. Em condições 
adequadas para o consumo, acondicionado em saco de polietileno de 
baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 60g cada unidade 
(tamanho padronizado). Constando na embalagem identificação do 

produto e prazo de validade.   

Unidade   
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ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS 
APRESENTAR AMOSTRA 

VALOR TOTAL DOS ITENS:  

 
Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 24 de maio de 2024, a contar da 
publicação deste aviso de chamamento. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço eletrônico: 
riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser preenchido e 
encaminhado no e-mail indicado. 

 
Riacho de Santana-BA, 17 de maio de 2024. 
 

 
__________________________ 
Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar no Município de 

Riacho de Santana/BA, para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, nos 

termos da tabela abaixo.  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P.UNIT P.TOTAL 

 
01 

 
2.000 

ABOBORA COMUM, fresca, consistência firme, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e 
larvas. 

Kg   

 
02 

 
2.000 

ALHO, cabeças de tamanho médio, íntegros, consistência firme, de 

primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

Kg   

 
03 

 
1.000 

BATATA DOCE,  in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos de primeira qualidade, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
04 

 
3.000 

BANANA DA PRATA, in natura, consistência firme, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e 
larvas. 

Kg   

 
05 

 
500 

BETERRABA, in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 
 

06 

 
 
 

30.000 

BOLO DE FUBÁ DE MILHO, bolo caseiro de fubá de milho, de boa 

qualidade, macio, de cor e sabor próprios. Em condições adequadas para 
o consumo, acondicionado em saco de polietileno de baixa densidade, 
atóxico e de primeiro uso, pesando 100g cada unidade (tamanho 
padronizado). Constando na embalagem  identificação do produto e prazo 

de validade. 
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS. 
APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade    

07 25.000 BOLO DE TRIGO, bolo caseiro, de boa qualidade, macio, de cor e sabor 

próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado em 
Unidade    
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saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 60g cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 

embalagem  identificação do produto e prazo de validade.   
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS 
APRESENTAR AMOSTRA 

 
 

08 

 
 

30.000 

BOLO DE TRIGO, bolo caseiro, de boa qualidade, macio, de cor e sabor 

próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado em 
saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 100g cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 

embalagem  identificação do produto e prazo de validade.   
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS 
APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade    

 
 

09 

 
 

2.000 

CEBOLA BRANCA, branca, com casca protetora, orgânica, in natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 

10 

 
 

2.000 

CEBOLA MULATINHA com casca protetora, orgânica, in natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

kg   

 
11 

 
200 

CEBOLINHA VERDE, de primeira qualidade, orgânico, apresentando grau 

de evolução completo do tamanho, aroma e cor próprios. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Cortadas e embaladas e sacos plásticos. 

Maço    

 
 

12 

 
 

3.000 

CENOURA, in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
13 

 
300 

CORANTE, em pó fino de coloração avermelhada, de primeira qualidade, 

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em 
embalagem plástica transparente, devendo apresentar na embalagem o 
prazo de validade. Embalagem de 01kg. 

Kg   

 
14 

 
2.500 

COCO SECO,  de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Unidade   

 
 

15 

 
 

40.000 

CHIRINGA, biscoito caseiro de polvilho, de boa qualidade, macio, de cor e 

sabor próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado 
em saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 200g cada unidade. Constando na embalagem identificação do 
produto e prazo de validade. APRESENTAR AMOSTRA 

Pacote   

 
 

16 

 
 

25.000 

CHIMANGO, caseiro, feito de tapioca, de boa qualidade, macio, de cor e 

sabor próprios. Em condições adequadas para o consumo, acondicionado 
em saco de polietileno de baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, 
pesando 50g cada unidade (tamanho padronizado). Constando na 
embalagem identificação do produto e prazo de validade. APRESENTAR 
AMOSTRA 

Unidade   

 
17 

 
200 

CHEIRO VERDE, de primeira qualidade, apresentando grau de evolução 

completo do tamanho, aroma e cor próprios. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Cortadas e embaladas e sacos plásticos. 

Maço    

 
 

18 

 
 

2.000 

FARINHA DE MANDIOCA, de primeira qualidade, obtida 

pela  ligeira  torração da  raladura  das  raízes  de mandioca, com cheiro e 
sabor próprio isento de sujidades e parasitas, acondicionado em 
embalagem própria, de 01kg, constando na embalagem  identificação do 
produto, informações nutricionais e prazo de validade. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

Kg   
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19 

 
 

15.000 

FRUTA CORTADA, HIGIENIZADA E CONGELADA, “polpa de fruta”, 

natural. Acondicionada em embalagem plástica de 01kg. Embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade .o produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. 
Sabores: goiaba, manga, acerola, umbu, tamarindo, abacaxi.  
APRESENTAR AMOSTRA 

kg   

 
 

20 

 
 

4.000 

LARANJA,  in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 

21 

 
 

7.000 

MANDIOCA, in natura, consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
mofo, umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 

22 

 
 

7.000 

MANDIOCA DESCASCADA, CORTADA E CONGELADA in natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou 
defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

kg   

 
 

23 

 
 

6.000 

MELANCIA,.  consistência firme, casca lisa, sem manchas, sem rupturas 

ou defeitos, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de mofo, umidade, 
machucaduras, sujidades, parasitas e larvas. 

Kg   

 
 
 
 

24 

 
 
 
 

10.000 

PÃO CASEIRO (sovado), produto obtido pelo amassamento e cozimento 

de massa preparada obrigatoriamente com farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal, sal (cloreto de sódio), fermento e água. Em condições 
adequadas para o consumo, acondicionado em saco de polietileno de 
baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 50g cada unidade 
(tamanho padronizado). Constando na embalagem identificação do 

produto e prazo de validade.  
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS. APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade    

 
 

25 

 
 

10.000 

PÃO DE QUEIJO, produto obtido pelo amassamento e cozimento de 

massa preparada com tapioca e queijo. Em condições adequadas para o 
consumo, acondicionado em saco de polietileno de baixa densidade, 
atóxico e de primeiro uso, pesando 70g cada unidade (tamanho 
padronizado). Constando na embalagem identificação do produto e prazo 
de validade. APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade   

 
 

26 

 
 

500 

RAPADURA, produto sólido obtido através da cana, com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e parasitas, acondicionado em 
embalagem plástica de 500g, constando na embalagem  identificação do 
produto e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

Kg   

 
27 

 
1.000 

TEMPERO CASEIRO SABOR COMPLETO, de primeira qualidade, com 

porcentagem reduzida de sal, sem pimenta, acondicionado em pote de 
plástico ou embalagem plástica resistente com 250g, 1°qualidade. 
APRESENTAR AMOSTRA 

Pote    

 
28 

 
1.000 

TEMPERO CASEIRO SABOR ALHO E SAL, de primeira qualidade, com 

porcentagem reduzida de sal, sem pimenta, acondicionado em pote de 
plástico ou embalagem plástica resistente com 250g, 1°qualidade. 
APRESENTAR AMOSTRA 

Pote    

 
 

29 

 
 

1.000 

TOMATE CEREJA, Com coloração uniforme e brilho, in natura, 

consistência firme, sem manchas, sem rupturas ou defeitos, de primeira 
qualidade, apresentando grau de maturação médio tal que lhe permita a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, 
parasitas e larvas. 

KG   
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30 

 
 
 

30.000 

TORTA SALGADA , feita com carne moída ou frango, cenoura e milho 
verde, de boa qualidade, macia, de cor e sabor próprios. Em condições 

adequadas para o consumo, acondicionado em saco de polietileno de 
baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 100g cada unidade 
(tamanho padronizado). Constando na embalagem identificação do 

produto e prazo de validade.   
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS. APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade   

 
 
 
 

31 

 
 
 
 

30.000 

TORTA SALGADA , feita com carne moída ou frango, cenoura e milho 

verde, de boa qualidade, macia, de cor e sabor próprios. Em condições 
adequadas para o consumo, acondicionado em saco de polietileno de 
baixa densidade, atóxico e de primeiro uso, pesando 60g cada unidade 
(tamanho padronizado). Constando na embalagem identificação do 

produto e prazo de validade.   
ENTREGAR ARMAZENADOS EM CAIXAS PLÁSTICAS COM 
FECHAMENTO COM TRAVAS 
APRESENTAR AMOSTRA 

Unidade   

VALOR TOTAL DOS ITENS:  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   
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